
 REGRAS DE USO DO CAMPO DE FUTEBOL 

 1.  Objetivo 

 Este regulamento objetiva a utilização ordenada e coletiva do campo de futebol, devendo 
 ser obedecido por todos os associados e seus dependentes, sob a pena de, se não 
 cumprido, acarretar sanções disciplinares conforme estabelece o Estatuto Social; 

 2.  Regras Gerais 

 2.1. O campo de futebol da sede social da SAT é de uso exclusivo dos associados e 
 dependentes da SAT, sendo destinado à prática de futebol; 

 2.2.O campo de futebol será utilizado em jogos oficiais, treinos ou jogos recreativos: 

 Horários de utilização: 

 - de segunda a sábado: das 08 às 12h e das 14 às 22h; 

 - aos domingos e feriados: mediante autorização da Diretoria; 

 2.3. Para utilização do espaço a partir das 18h, é obrigatório solicitar a reserva previamente 
 junto à secretaria; 

 2.4. O associado ou dependente poderá solicitar a reserva do espaço, com antecedência 
 mínima de 72h (setenta e duas horas); 

 2.5. O agendamento de reserva é feito de segunda a sábado, no horário de atendimento da 
 secretaria, presencialmente ou por meio de nossos canais oficiais de comunicação; 

 2.6. Podem utilizar o campo de futebol os associados e seus dependentes; 

 3.  Regras Específicas 

 3.1. É vedado o consumo de alimentos e bebidas alcoólicas dentro do campo; 

 3.2. É dever de todo o associado zelar pela conservação do espaço e pelo patrimônio da 
 Entidade; 

 3.3. O associado ou dependente que causar danos à estrutura do campo, ou à sua área 
 externa, ficará responsável pelo ressarcimento à Associação; 

 3.4. É proibida a prática esportiva sem camiseta; 

 3.5. É obrigatório o comportamento ético durante a prática esportiva; 

 3.6. O desportista que infringir as normas de conduta ética ficará sujeito às penalidades de 
 advertência, suspensão ou exclusão, conforme a gravidade da infração, vide estatuto social; 

 4.  Trajes 

 4.1. É obrigatória a utilização de vestimentas apropriadas para a prática esportiva, quais 
 sejam: calção (ou saia), camiseta e tênis específico para a modalidade ou agasalho; 



 5.  Avisos 

 5.1. A Diretoria da SAT poderá interditar o campo de futebol, sempre que necessário para 
 reformas, em período de chuvas, eventos sociais, ou outro motivo de força maior; 

 5.2. O cancelamento da reserva do campo de futebol poderá ser feito com um mínimo de 
 vinte e quatro horas de antecedência. Caso não seja, o associado arcará com o ônus 
 decorrente desta; 

 5.3. A SAT não se responsabiliza por acidentes durante a prática esportiva; 

 5.4. Os casos omissos a este Regulamento serão decididos pela Diretoria. 

 6.  Responsabilidade sobre os bens materiais: 

 6.1. Qualquer objeto levado para a área do campo de futebol é de inteira responsabilidade e 
 guarda do associado e/ou de seus dependentes; 

 Horário para prática esportiva na quadra: 

 Segunda à sexta: 6h às 22h; 

 Sábado: 8h às 12:00h e 14h às 20h. 

 Tramandaí, 16 de Setembro de 2024 

 Sociedade Amigos de Tramandaí. 


